
Ponto 23.1. Programa de Rescisões por Mútuo Acordo - Portaria n.º 221-
A/2013, de 8 de julho 

Foi presente à reunião a informação n.º 184/DMRHMA/13, do Departamento Municipal de
Recursos Humanos e Modernização Administrativa, que a seguir se transcreve:
"ASSUNTO: Programa de Rescisões por Mútuo Acordo - Portaria n.º 221-A/2013, de 8 de
julho 
Considerando que:
 I. Foi deliberada, em reunião do Órgão Câmara Municipal, de 12/09/2013, e em sessão do
Órgão Assembleia Municipal, de 16/09/2013, a adesão ao Programa de Rescisões por Mútuo
Acordo, nos termos previstos na Portaria n.º 221-A/2013, de 8 de julho;
 II. Através de e-mail, datado de 16 de setembro de 2013, foram informados todos os
trabalhadores pertencentes ao Mapa de Pessoal deste Município, das condições necessárias
para adesão ao referido programa e no caso de assim o desejarem poderiam solicitar a
rescisão do seu contrato de trabalho, no período compreendido entre 1 de setembro e 30 de
novembro de 2013, através da apresentação do requerimento, anexo àquele e-mail,
conforme previsto no n.º 1, do artigo 8.º, da referida Portaria 221-A/2013;
III. Na sequência daquele e-mail, foram registados 10 pedidos de Adesão ao Programa de
Rescisões por Mútuo Acordo, respeitantes a trabalhadores deste Município, com contrato de
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, conforme infra se indica na tabela I;
 

Tabela I

Nome Categoria Remuneraçã
o

Unidade
Orgânica

Tempo de Serviço
relevante para o
cálculo da
compensação à data de
30/11/2013

Idade %
cálculo

Cálculo
provisório
da
Indemnizaçã
o

Anos Meses Dias Total
Dias

Teresa
Paula
Pereira
Conceição

Assistente
Técnica 923,42 € Secção de

Contabilidade 25 6 29 209 51 1,25 29.517,82 €

Luís Filipe
Gomes

Assistente
Operacional 817,01 € Unidade de

Águas 33 1 20 50 57 1 27.073,25 €

Ana
Cristina

Cópia de parte da ata da reunião
ordinária nº0031/CMP/13 da Câmara Municipal de
Pombal, celebrada em 20 de Dezembro de 2013 e
aprovada em minuta para efeitos de imediata
execução.
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Mendes
Branco
Almeida
Silva

Assistente
Técnica 789,54 € Secção de

Educação 10 9 17 287 53 1,25 10.645,27 €

Natália
Graça
Oliveira
Rodrigues

Assistente
Operacional 485,00 € Unidade de

Rede Viária 10 7 8 218 51 1,25 6.424,59 €

Fernanda
Maria
Jesus
Ferreira

Assistente
Operacional 518,35 €

Secção da
Educação /
Jardim
Infância de
Carnide

14 11 1 331 46 1,5 11.590,45 €

Rita
Marina
Duarte
Fernandes

Assistente
Técnica 683,13 €

Secção de
Taxas,
Licenças e
Metrologia

10 10 6 306 31 1,5 11.106,01 €

Paula
Margarida
Jesus
Gaspar

Assistente
Operacional 518,35 €

Secção da
Educação /
Pólo Escolar
de Vieirinhos

13 8 0 240 35 1,5 10.619,07 €

Karina
Andrea
Blanche
Guergous

Assistente
Operacional 485,00 €

Unidade de
Desporto e
Juventude

1 11 0 330 39 1,5 1.385,24 €

Maria
Cristina
Costa
Gonçalves

Assistente
Técnica 837,60 €

Unidade de
Desporto e
Juventude

25 6 5 185 51 1,25 26.705,67 €

André
Miguel
Domingues

Técnico de
Informática 1.139,69 € Divisão de

Informática 7 1 26 56 30 1,5 12.229,03 €

 147.296,40 €
 
IV.  Após análise dos requerimentos apresentados pelos trabalhadores, verificadas as
condições de admissibilidade e efetuados os cálculos provisórios, cfr. descrito na tabela I, se
pode concluir, salvo melhor opinião, que a eliminação dos postos de trabalho atualmente
ocupados pelos trabalhadores acima referidos, em caso de aceitação das Rescisões por
Mútuo Acordo, não irá trazer prejuízos para a prossecução das atividades a que este
Município está obrigado;
 
V.  Se encontra previsto na rubrica 01.02.12 - Indemnizações por cessação de funções, do
Orçamento Municipal para o Ano de 2014, o qual será apresentado na presente reunião do
Órgão Câmara Municipal e pressupondo a sua aprovação, o montante necessário para o
pagamento das referidas rescisões.
Face ao exposto, propõe-se que o Órgão Executivo delibere no sentido de:
(i) se pronunciar quanto à aceitação provisória dos pedidos de rescisões por Mútuo Acordo,
requeridos pelos trabalhadores constantes na tabela I, e reconhecer que a eliminação dos
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postos de trabalho dos trabalhadores acima referidos não irá trazer prejuízos para a
prossecução das atividades a que este Município está obrigado, a qual será tomada em
consideração para efeitos da decisão final; e,
 
(ii) remeter a presente informação à Assembleia Municipal, para que igualmente, aí seja
tomada a decisão final acerca da aceitação das referidas rescisões por Mútuo Acordo para,
a partir daí, serem celebrados os respetivos acordos de rescisão nos termos da Portaria 221-
A/2013 com os trabalhadores que declararem aceitar as condições propostas."
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar os pedidos de rescisão por Mútuo
Acordo, nos termos da informação supra transcrita.
Mais deliberou, por unanimidade, remeter a presente informação à Assembleia
Municipal, para efeitos de aprovação dos pedidos de rescisão por Mútuo Acordo, com o
pedido da deliberação a ser tomado por minuta, para efeitos de imediata execução.
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